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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Nos termos regimentais vigentes, indico à apreciação desta Casa Legislativa a presente 
proposição, destinada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de João Pessoa, para que, 
utilizando de sua competência privativa,  encaminhe a esta Câmara ou implemente uma ação 
governamental  estabelecendo diretrizes para a criação da Política Municipal de Promoção, 
Proteção e Apoio ao Aleitamento Materno, com o objetivo de incentivar e apoiar o aleitamento 
materno  como prática  essencial  para  a  saúde e  o  desenvolvimento  integral  das  crianças  do 
Município de João Pessoa. 

 

Justificativa:

O aleitamento materno é amplamente reconhecido como a forma mais eficaz e sustentável 
de garantir  a  saúde infantil,  fortalecendo o vínculo entre mãe e bebê,  prevenindo doenças e 
promovendo um desenvolvimento saudável. Apesar de sua importância, muitos desafios ainda 
dificultam a prática, como a falta de informações adequadas, o retorno precoce ao trabalho e a 
ausência de apoio institucional.

A criação de uma política municipal que promova, proteja e apoie o aleitamento materno 
contribuirá para fortalecer ações de educação e conscientização, garantir suporte às mães, criar 
espaços apropriados para a amamentação e implementar medidas que estimulem a prática em 
todos os níveis da sociedade.

Com isso,  esta  Indicação  tem como objetivo  sensibilizar  o  Poder  Executivo  Municipal 
quanto  à  necessidade de estruturar  ações permanentes  voltadas à  promoção do aleitamento 
materno, em benefício das futuras gerações e da saúde coletiva.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 09 de dezembro de 2024.
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